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Réu pode pedir retencdo por benfeitorias como pedido
contraposto

15/09/2023

Se o réu, em acéo de imissio na posse, veicula o direito de retencéo em contestacdo, 0 juiz pode aprecia-lo, ainda que
formulado como pedido contraposto. E preciso, nesses casos, ter em vista os principios da instrumentalidade das formas,
darazoavel duracdo do processo e da primazia do julgamento de mérito.

Lucas Pricken/STJ

L ucas Pricken/STJ\jinjistra Nancy Andrighi explicou que o pedido de retencso por benfeitorias deve ser
apresentado na contestacao

Assim, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica decidiu, por unanimidade, que, ha contestacdo a acdo de imissdo na
posse, é possivel ao réu requerer aretencao por benfeitorias ainda que o pedido sgja formulado com o nome de pedido
contraposto.

Segundo o colegiado, embora néo seja cabivel pedido contraposto em agdo de imissdo na posse, 0 réu alegou a existéncia
do direito de retencdo na propria contestagdo, inexistindo, portanto, impedimento a sua apreciacdo pelo juiz.

Citado na acdo de imissd0 na posse gjuizada por umaempresa, 0 réu apresentou contestacdo na qual pleiteou, por meio de
pedido contraposto, aretencéo do imovel até que fosse indenizado pelas benfeitorias que realizou.

A sentenca julgou parcia mente procedentes os pedidos da autora e procedente o pedido contraposto de retencéo e
indenizacdo das benfeitorias. O Tribunal de Justica de Minas Gerais (TJMG) negou provimento a apelacdo da empresa,
entendendo que n&o haveria qualquer vicio no pedido de retencéo por benfeitorias formulado como pedido contraposto na
contestacéo.

No recurso especial submetido ao STJ, aempresa sustentou que néo é possivel a formulagéo de pedido contraposto na
acao de imissdo na posse.

A relatora do recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, explicou que o pedido contraposto é o instituto processual que
faculta ao réu formular pedido contra o autor no ambito da defesa, sem as formalidades tipicas da reconvencéo, mas
somente nas hipoteses expressamente previstas em lei. Esclareceu que se trata de excegéo substancial invocada em defesa
nas agdes que visam a entrega de coisa, cujo objetivo € encobrir a eficécia da pretensdo do autor, postergando a devolugéo
do bem para 0 momento do ressarcimento das despesas com as benfeitorias.

Como, segundo €ela, a acdo de imissdo na posse ndo tem referéncia expressa nem no Codigo de Processo Civil de 1973

nem no de 2015, ficando submetida ao procedimento comum, conclui-se que, em regra, ndo é possivel aformulacéo do
pedido contraposto nesse tipo de acéo.
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Embora a acdo de imisséo na posse ndo admita o pedido contraposto, arelatora ressaltou que, desde o CPC de 1973, a
jurisprudéncia do STJ definiu que o pedido de retencdo por benfeitorias deve ser formulado na contestacdo —
entendimento gque passou a contar com previsdo expressa no artigo 538, parégrafos 1° e 2°, do CPC de 2015.

A ministra apontou que o direito de retencéo € um direito com funcéo de garantia que assiste ao possuidor de boa-fé que

realizou benfeitorias no bem, podendo ser utilizado para manter a posse do imével até que sejam indenizadas as
benfeitorias necessérias e Utels.

"Se o réu, em acao de imissdo na posse, veicula o direito de retencdo em contestacdo, ndo ha obice a sua apreciacéo pelo
juiz, ainda que formulado com o nome de pedido contraposto, maxime tendo em vista os principios dainstrumentalidade

das formas, darazoavel duragcdo do processo e da primazia do julgamento de mérito", concluiu arelatora. Com
informagdes da assessoria de imprensa do STJ.

Clique aqui paraler o acérdéo
REsp 2.055.270

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set- 15/contestacao-i missao-reu-pedir-retencao-benfeitorias/
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